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CARLOS AUGUSTO l(ODIUGU•:s DE MORAIS TUl(ELLI. 

Prefeito do Município de Angatuba do Estado de São Paulo cm exercício 

usando dns atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) EXONERAR, a pedido, a Sra. MARCIA MARIA FLORIANO ZACARIAS. 

do emprego de P.E.B. li, referência "A.li", lotado junto a Secre/aria Municipal de Educação. constante 

na Lei Municipal nº 070/2014 de 16 de Maio de 2014. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a 

disposições em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN TUBA, 21 DE SETEMBRO DE 2015. 

CARLOS AUGUSTO ROO ORAIS TURELLI 

Afixada no quadro da Prefeitura 
Angatuba, 21/09/2015. 

Prefeit 


